
PR"EFEITURA DO MUNICfPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3I.I49. DE 04 DE ABRIL DE 2022.

LUIZ FERNANDO AMNTES MACHADO, PREFEITO DO MT]NICÍPIO DE JIJNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202I,ART.4o, $ lo, /

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÄO DE RELÓGIOS

PoNTo, coM EMISSÃO DE TICKET, PARA ATENDER AS JORNADAS DE TRABALHO DOS

SERVIDORES CELETISTAS.

REF. SOLICITAÇÃO 517 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO

DECRETA

REQUISIÇÃO 775,922 REMANEJAMENTO

MANUTENCAO E CONSERVACAOS DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS. (

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

PROPRIA

RS 6.500.00

ART. lo - FrcA ABERTO No oRÇAMENTo DO MUNIcfPIo, uM CRÉDITO ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No VALoR DE R$ 6.500,00 (sEIs MIL QUINHENTOS REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

zi.ol.z7.st2.olgz.z77t MANUTENCÃo E coNsgRvAcÃos Dos coMPLEXos EDUCACIONAIS. ct
4.4,90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 6,500,00

TOTAL....R$ 6.500,00

ART, 2" - A coBERTURA Do cnÉptro DE QUE TRATA o ART, l" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S)r

r - ANULAçÄo plncw DA(s) sEcUINTE(s) DorAÇÃo(ÕEs) Do oRçAMENTo

VIGENTE¡

23.0 t.27 .812.0 | 92.27 7 1

3.3.90.39.00
0000

TOTAL....R$ 6.500,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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LU\Z

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JI.INDIAI, AO(S) QUATRO DIA(S)
DOIS.

PREFETTuRA Do MUNIcÍplo or ¡uxpmÍ

MUNICIPAL

,/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

c¡srÃo DA cASA cIVIL DA PREFEITURA Do
uÊs or ABRIL Do ANo DE DoIs MIL E vINTE E

N,3l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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